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PORTARIA N° 221/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA LETICIA DE LIMA

GARCIA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no An. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 20 de fevereiro de 2022 a 21 de
fevereiro de 2022, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o
Servidora LETICIA DE LIMA GARCIA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n®. 11.121.381-0, e inscrita no CPF/MF sob n". 096.461.499-52, residente e
domiciliada na cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n®. 136/2018, lotada na
Secretaria de Assistência â Saúde.

fevereiro de 2022.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficia! dos
Municípiosdo Paraná
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de

Publique-se, e

Ipora-(PR), 23 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria pubiicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 24/02/2022. Edição 2463.
A verificação de aiilenilcidade da matéria pode ser feita no site:
ht1p://mvw.diariomunicipaLcom.br/amp/
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 220/2022

CONCEDE ADICIONAL POR TRABALHO

NOTURNO A SERVIDORA SOLANGE DOS

SANTOS FONSECA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, conforme requerimento
protocolado sob n°. 04S6/2022 de 21/02/2022 e considerando;

0 disposto no Ari. 119,da Lei n°. 233/93;
parecer da Assessoria Jurídica;

RESOLVE;

1 - Conceder, ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO, a
partir de 18 de fevereiro de 2022, no percenhial de 20% (vinte por
cento), base em escala, a Servidora SOLANGE DOS SANTOS
FONSECA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
n" 6.607.426-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 979.897.979-
68, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado
do Paraná, servidoraPública Municipal, servidora pública Municipal,
contratada através do contrato n". 007/2021, de 09 de dezembro de
2021, aprovada em Processo Seletivo Simplificado no Regime CLT,
para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
(FEMININO), lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

11 - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporfi-(PR),23 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:8l6EA7FD

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARMN" 221/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA LETICIA DE LIMA

G/mCIA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4'da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE;

1- Conceder, a partir de 20 de fevereiro de 2022 a 21 de fevereiro de
2022, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
doença o Servidora LETICIA DE LIMA GARCIA, brasileira,
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n". 1I.I21.38I-0, e
inscrita no CPF/MF sob n®. 096.461.499-52, residente e domiciliada
na cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n®.
136/2018, lotada na Secretaria de Assistência â Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 23 de fevereiro de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador;043B164F

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARM N° 222/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

doença A SERVIDORA ANDRESSA
ANSELMO DA CRUZ.

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 21 de fevereiro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora

ANDRESSA ANSELMO DA CRUZ, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n" 40.176.842-9 - SSP/SP, e inscrita no
CPF/MF sob n" 315.448.378-01, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de IporS, Estado do Paraná,servidoraPúblicaMunicipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de ATENDENTE DE
CONSULTÓRIO DENTÁRIO, nomeada através da Portaria n®.
753/2014 de 30 de setembro de 2014, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contarde 21 de fevereiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR),23 de fevereirode 2022.

E DÁ OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado poK
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador: ICC4F1BF

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 223/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA DANIELA BORTONI

MONTOVANl. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, §4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 22 de fevereiro de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
DANIELA BORTONI MONTOVANl. brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n®. 10.726.712-3 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 078.589.539-66, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de Agente
Comunitário de Saúde - Sanbia, nomeada através da Portaria n®.
129/2018 de 05 de março de 2018, designada no cargo de CHEFE
DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA E FISCALIZAÇÃO
SANITÁRIA, lotada na Secretaria de Assistência â Saúde.
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